
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 
 

PORTARIA N° 148, DE 25 DE MAIO DE 2023. 
 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 50, inciso II, da Lei 

Complementar nº 75, de 20/05/1993, RESOLVE: 

Designar, a partir de 6 de maio de 2022, o Procurador da República CAIO 

VAEZ DIAS como Coordenador, e a Procuradora da República MELINA CASTRO 

MONTOYA FLORES como Coordenadora substituta, do Grupo de Atuação Especial de 

Combate ao Crime Organizado no Distrito Federal - GAECO/DF. 

 

 

ANNA PAULA COUTINHO DE BARCELOS MOREIRA 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 26 maio 2023. Caderno 

Administrativo, p. 33. 
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